ESCLARECIMENTOS


1) O item 4.1 fala na participação EXCLUSIVA de Micro Empresas. Porém, os itens 4.1.1 e 6.8 menciona ME e EPP. Já no item 6.8.2 já fala em MEI (microempreendedor individual).
Resposta: O artigo 48, inciso II, da Lei Complementar nº. 123/06, que regulamenta a matéria, informa que, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), os entes públicos deverão realizar processo licitatório exclusivo para a participação de microempresas E de empresas de pequeno porte.
Por outro lado, quando da edição desta Lei Complementar, não havia ainda sido criada a figura do microempreendedor individual, também conhecido como MEI.
Diante disso, entendemos que, em se tratando dos itens de valor inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), entendemos que somente poderão participar microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores indivduais.


2) No item 8.2 "d" , o número de conta bancária a ser apresentado é da pessoa jurídica participante ou da pessoa física proprietária da empresa?
Resposta: a conta bancária deverá ter como titular a pessoa jurídica participante.

3) O item 14.9 refere-se à emissão de Nota Fiscal. Qual é o tipo de NF exigida?
Resposta: Como se trata de prestação de serviços, deverão ser emitidas notas fiscais de serviços.


Sem mais para o momento e esperando termos esclarecidos todos os pontos de dúvida suscitados, despedimo-nos.


Att.,

Setor de Licitações da PMSD

